
Município de Missal
ESTADo Do panzxÁ

PORTARIA NO 102 DE 27 DE ABRIL DE 2018

O Prefeito Municipal de Missal, Estado

atribuições legais e considerando o Requerimento

Sindicância,

RESOLVE

Art. 10 r PRORROGAR em 60 (sessenta) dias o prazo para

conclusão da Sindicância No 001/2018, de que trata a Portaria 10 068 de 16 de

março de 2018.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnerNFÍE Do PRrrero MuHrtctpAL DE Mrsslt, 27 oe ABRIL oe 2018.
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